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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023 – 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS 

(ZERO KM) - REABERTURA. 

 

       Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2023, o Município de Teotônio Vilela/AL, com Sede 

Administrativa na Rua Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, Cidade de Teotônio Vilela, Estado de 

Alagoas, inscrito no CNPJ sob nº 12.842.829/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito do Município, 

Senhor Pedro Henrique de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, empresário, portador da cédula de identidade nº 

1.421.580 – SSP/AL, inscrito no CPF sob nº 955.584.894-72, residente e domiciliado nesta Cidade, e por meio 

da Secretaria Municipal de Administração, Gestão e Patrimônio, em sequência denominada simplesmente 

Órgão Gerenciador, e a pessoa jurídica CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

30.330.883/0001-69, com sede na Av. Luis Viana Filho, Nº 6462, Edf. Wall Street West, Bloco B, Sala 621, 

Paralela, Cidade de Salvador, Estado da Bahia, neste ato representada pelo Sr. Jonatas Matos Cruz, 

brasileiro, divorciado, empresário, portador da CNH nº 00843619193 – DETRAN/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 955.298.025-91, residente e domiciliado na Av. Botafogo, nº 329, Mandacaru, Cidade de Jequié, 

Estado da Bahia, e daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedora Registrada, resolvem, na forma 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 006/2013, de 14 de março 

de 2013, subsidiariamente  no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei nº 8.078 de 11 

de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria 

Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, mediante as seguintes condições:  

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição de Veículos Novos (Zero Km) - 

REABERTURA, destinado as Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Transporte, Secretaria 

Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Trabalho, Direitos Humanos e Cidadania, Secretaria 

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde), conforme especificações e exigências estabelecidas 

no Anexo I do Edital, conforme abaixo: 
VALOR TOTAL DOS ITENS REGISTRADOS: R$ 2.394.000,00 (Dois milhões, trezentos e noventa e quatro mil 

reais). 

Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd Preço Unitário Preço Total Marca  

11 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO VAN 

FURGÃO – especificações mínimas - 
Devidamente adaptado em 
AMBULÂNCIA TIPO C, de acordo com 

a Portaria 2048/2002 do Ministério da 
Saúde, com as devidas alterações na BIN 
(Base Índice Nacional) para o pleno 

atendimento do disposto na Resolução 
Contran N° 4/1998 e inciso V do artigo 
230 da Lei 9.503/1997, com as seguintes 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Especificações mínimas veículo novo, 

Unidade 6 R$ 399.000,00 R$ 2.394.000,00 
Renault 

Master L3H2 
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zero quilômetro, ano/modelo 2021 ou 
superior, de cor branca, motor movido à 
óleo diesel, 4 (quarto) cilindros, 

PROCONVE P7,  distância entre eixos de 
4.035, de teto alto, com potência mínima 

de 130 CV, torque de 32 mkgf, alternador 
de 14V – 150ª, com câmbio de 6 marchas 
mecânicas, freio hidráulico a disco em 

todas as rodas, com disco frontais 
autoventilados, PTB 3.500 kg. Com 
volume do compartimento de carga de no 

mínimo 13m³. Equipada com ar 
condicionado, vidros elétricos, 

retrovisores elétricos, desembaçador nos 
retrovisores, e direção elétrica ou 
hidráulica. Equipamentos Obrigatórios 

exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, c/ 
revestimento interno em poliestireno, c/ 

fechos interno e externo, resistentes e de 
aberturas de fácil acionamento. Altura 
interna do veículo deve ser original de 

fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento.  

compr. mín de 1.000 mm e máx de 1.300 
mm, largura mín de 250 mm e máx de 500 
mm e altura mín de 55 mm e máx de 110 

mm, instalada no teto da cabine do 
veículo. Alarme sonoro intermitente 
acionado pela marcha ré; 

Adaptação Interna: 
Espaço interno do compartimento de 

atendimento com no mínimo 13m³; 
Divisória entre cabine do motorista e 
compartimento do paciente com 

passagem de comunicação para o baú; 
Isolamento termo acústico de alta 
densidade para retenção da temperatura e 

de ruídos externos, instalado entre o baú 
e o revestimento; Revestimento interno 

construído em painéis de alto impacto que 
auxiliam na higienização e assepsia do 
compartimento do paciente produzido em 

ABS moldado; Piso inferior nivelado 
com compensado naval, devidamente 
impermeabilizado e calafetado, e 

revestido com vinil de alta resistência 
para evitar infiltração e acúmulos 
líquidos; 

Móbiliário: 
Armário superior para guarda de insumos 
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médico-hospitalares, construído em 
compensado naval revestido em fórmica 
na cor argila texturizada com janelas 

corrediças em acrílico, e armário tipo 
torre na                 dianteira direita e local 

para o evaporador do ar condicionado; 
Bancada   com   suporte   para   bomba de 
infusão e/ou outros equipamentos, 

construída em compensado naval, 
revestida em fórmica na cor argila 
texturizada; Banco baú para 03 (três) 

acompanhantes, com lixeira acoplada na 
lateral para acondicionamento de caixa 

descartável para resíduos, revestido em 
fórmica e/ou material lavável texturizado, 
com estofamento em courvin automotivo 

de alta resistência e cintos de segurança 
de 2 (duas) pontas; 
Banco giratório para o médico com cintos 

de segurança, construídos em aço tubular 
e estofamento revestido em courvin 
automotivo; Maca retrátil produzida com 

estrutura tubular de alumínio, colchonete 
de espuma revestida de material vinilico 

lavável, cinto de segurança e sistema de 
engate e trava de fixação de piso, com no 
mínimo 1850 mm de comprimento; 

Prancha de imobilização longa produzida 
em madeira com cintos de  segurança, 
instalada na lateral esquerda inferior da 

bancada; Compartimentos externos 
desenvolvido com armário instalado na 

lateral esquerda após a porta do motorista 
para acondicionamento de equipamentos 
de salvamento terrestre com espaço 

suficiente para acondicionamento de 
cones de sinalização, desencarceradores, 
cilindros de oxigênio e também poderá 

acomodar equipamentos que não 
contenham líquidos inflamáveis, 

confeccionado em polietileno com 
espessura de 10 mm, equipado com porta 
desenvolvida em PRFV (Plástico Reforça 

do com Fibra de Vidro) com reforço em 
aço na estrutura interna do batente todos 
os armários com dobradiças e fechaduras 

em aço inox, maçanetas automotivas 
tendo as maçanetas sistema de 
travamento com chave; com vedações em 

borracha nitrílica para compressão com 
sobreposição impossibilitando a entrada 
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de poeira e água, e armário/porta de 
acesso à bateria no lado direito; 
Sistema de Oxigênio: 

Régua de oxigênio com 3 pontas para 
Fluxômetro, Aspirador e Umidificador; 

Mangueira, máscara e conexões; 
02 (dois) cilindros de oxigênio de 16 
litros com suporte duplo e fixador do tipo 

catraca, equipado com válvula e 
manômetro; 
01 (um) cilindro de 7 litros de ar 

comprimido com fixador do tipo 
"catraca" com válvula e manômetro; pega 

mão semi-embutido no teto, construído 
em perfil tubular de alumínio com 
suportes para soro/plasma; 

Iluminação e Sistema Elétrico: 
04 (quatro) luminárias de LED de alta 
luminosidade instaladas no teto; 02 

(duas) tomadas 12v instaladas na lateral 
esquerda abaixo do armário superior com 
no mínimo 35cm de distância das 

conexões de oxigenoterapia; 
Quadro elétrico com djuntores térmicos e 

fusíveis do tipo cartucho com cabos 
elétricos devidamente dimensionados; 
Tomadas de 220v via captação externa c/ 

extensão de 20 (vinte) metros; Tomadas 
de 12v instaladas na bancada alimentadas 
por bateria auxiliar de 100A; Kit Inversor 

12v/220 Volts com potência de 1.000 
Watts com bateria auxiliar de 100A e 

bloqueador de energia, dotado de sistema 
inteligente de carregamento automático 
da bateria auxiliar para a alimentação 

secundaria de energia ininterrupta no 
compartimento do paciente, com 
isolamento total de carga da bateria 

original do veículo mesmo quando estiver 
desligado evitando descarga, 

devidamente projetado com regulação 
chaveada em alta frequência e controle 
automático de flutuação de carga, 

gerenciado por micro controlador com 
tensão de entrada 110/220vca e tensão de 
saída de 13,6 a 14,4 vcc, com potência 

nominal de 230W de onda senoidal pura, 
com proteção contra inversão de 
polaridade, curto circuito e sobrecarga de 

tensão, com capacidade de operação em 
temperaturas variáveis de -10 a 70 °C, 
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cuja eficiência de carregamento seja igual 
ou superior a 90% da carga original da 
bateria, limitando-se a 4% de taxa de 

distorção harmônica (THD), em 
conformidade com a NBR N° 14.136; 

Projeto Técnico: 
O projeto técnico da adaptação deverá 
atender ao que dispõe a Portaria 190/2009 

do DENATRAN - Departamento 
Nacional de Trânsito, devendo ser 
apresentado com firma reconhecida do 

responsável pela adaptação acompanhado 
do certificado técnico operacional 

emitido em nome do fornecedor quando 
este não for o próprio fabricante, 
juntamente com o CAT - Certificado de 

Adequação à Legislação de Trânsito, que 
deverá corresponder exatamente a marca 
e modelo do veículo ofertado na proposta 

comercial; 
EQUIPAMENTOS EMBARCADOS: 
Kit para Salvamento Terrestre, Aquático 

e em Alturas .                       Maleta de 
ferramentas c/ no minimo 27 peças.  

Extintor de pó químico seco de 0,8 Kg 
Kit c/ Fitas e 02 (dois) Cones 
Sinalizadores 

Bolsa Resgate padrão "Azul e Laranja" c/ 
Kits de Emergência + Laringoscópio; 
Possui design específico para armazenar 

itens de primeiros socorros, é utilizada 
em atendimentos de urgência e resgate, 

desenvolvida em nylon, um material 
resistente e impermeável. Fácil de 
carregar e manusear, apresenta alça de 

mão, dois zíperes de abertura total 
contendo: 
Materiais para imobilização: 

01 Conjunto de Colares Cervicais 
Resgate ? PP-P-M-G; 01 Colar Cervical 

em Espuma G; 
01 Tipoia em TNT Descartável; 
04 Bandagens Triangulares - 1,42 x 1 x 1 

cm; 
02 Conjuntos de Tala Aramada EVA ? 
PP-P-M-G; 02 Pares de Luvas Cirúrgicas 

Não Estéreis. 
01 Esparadrapo, 03 Ataduras de Crepe - 
10 x 4,5 cm; 03 Ataduras de Crepe - 15 x 

4,5 cm; 01 Fita Adesiva Crepe. 
Materiais para primeiros socorros, 
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acondicionados em bolsas coloridas e 
fixadas por velcro: 
Bolsa Marrom - Materiais p/ 

queimaduras: 
02 Mantas Térmicas Aluminizadas 02 

Ataduras de Rayon 
02 Protetores para Queimadura. 
03 Bolsas Azuis - Materiais de vias 

aéreas: 
01 Ambu em Silicone Adulto; 01 Ambu 
em Silicone Infantil; 

01 Sonda Endotraqueal - 6,5 mm; 
01 Sonda Endotraqueal - 7,5 mm; 

01 Sonda Endotraqueal - 8,5 mm; 
01 Máscara RCP Tipo Pocket; 
01Conjunto de Cânula de Guedel ? 0 à 5; 

02 Cateteres tipo Óculos; 
01 Laringoscópio com três Lâminas 
(Cabo Adulto e Lâminas Curvas 2,3,4). 

Bolsa Vermelha - Materiais de acesso 
venoso: 
02 Seringas com Agulha Estéril - 5 ml; 02 

Seringas com Agulha Estéril - 10 ml; 02 
Seringas com Agulha Estéril - 20 ml; 02 

Equipo Macrogotas Estéril; 
04 Scalp Estéril; 
01 Garrote - 40 cm; 

02 Cateteres Tipo Jelco. 
01 Par de Luvas Cirúrgicas Estéreis. 
Bolsas Pretas - Material de apoio: 

10 Pares de Luvas Cirúrgicas não 
Estéreis. 02 Pares de Luvas Cirúrgicas 

Estéreis. 
02 Óculos para Proteção; 
01 Esfigmomanômetro Adulto; 

01 Estetoscópio Adulto; 
10 Espátulas de Madeira Estéril; 
04 Compressas Estéreis com 10 Unidades 

- 7,5 x 7,5 cm; 
01 Curativo (Band Aid) 35 peças - 

Tamanho único; 02 Bisturis Descartáveis 
- Número 21; 
02 Compressas Estéreis tipo Zobec; 

02 Lençóis Descartáveis - 2,00 x 0,90 m; 
02 Aventais Descartáveis; 
02 Sacos Plásticos Hospitalares. Bolsa 

HOLSTER c/ Instrumentos: 
01 Pinça Anatômica Dente de Rato; 01 
Lanterna de Pupila; 

01 Tesoura Multiuso Ponta Romba; 01 
Termômetro Cilíndrico. 
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Bolsa Branca - Kit para parto: 
01 Avental Descartável; 
01 Bisturi Descartável; 

01 Bracelete para Identificação Mae e 
Filho; 01 Compressa Estéril tipo Zobec - 

15 x 10 cm; 01 Compressa Estéril tipo 
Zobec - 30 x 15 cm; 
01 Manta Térmica Aluminizado - 2,10 x 

1,40 m; 
02 Clamps Estéreis; 
01 Lençol Descartável - 2,00 x 0,90 m; 02 

Pares de Luvas Cirúrgicas Estéreis. 01 
Saco para expurgo. 

Bolsa Amarela - Guarda de 
Medicamentos: 
Medicamentos não inclusos 

Kit de Laringoscópio c/ 3 Lâminas: 
Cabo em Aço Inox à prova de ferrugem; 
Cabo em Aço Inox recartilhado para 

maior ergonomia e segurança; Abertura 
na base do cabo, fácil conversão para 
bateria recarregável; Tampa rosqueável 

com mola em aço inox; 
Alimentação por pilhas alcalinas ou 

baterias recarregáveis; Iluminação: 
Lâmpada Halógena 2,5V Lâmina 
Standard Fabricada em aço inoxidável 

austeníticos à prova de ferrugem 
Acabamento acetinado para redução do 
brilho utiliza cabo tipo AA e tipo C          

Alimentado através de pilhas alcalinas ou 
bateria recarregável; Autoclavável a 134 

ºC durante 5 minutos; 
Esterilizável em óxido de etileno ou 
autoclave a vapor  

Lâmina de laringoscópio convencional 
Macintosh 4 (curva); Lâmina de 
laringoscópio convencional Macintosh 3 

(curva); Lâmina de laringoscópio 
convencional Macintosh 2 (curva). 

 

2. DA VIGÊNCIA: 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 006/2013. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 c/c Decreto Municipal 006/2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

4. DAS OBRIGAÇÕES: 

4.1. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.1.1. São obrigações do Fornecedor: 

4.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital; 

4.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

4.1.4. comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

4.1.6. efetuar o pagamento ao Fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Termo de Referência e no Edital; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.3. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

4.4. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.4.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

4.4.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

4.4.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.4.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 
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4.4.4. comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.4.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.4.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os veículos deste serão entreguem de forma parcelada, diretamente na Secretaria de acordo com cada 

Ordem de fornecimento no respectivo endereço: 

5.1.1. Secretaria Municipal de Transportes da Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela, que está localizada na 

Avenida Antônio Ubaldo dos Anjos, 991 – Centro – CEP:57.265-000, Cidade de Teotônio Vilela, Estado de 

Alagoas, que serão recebidos por Servidor designado através de Portaria, pelo Chefe do Poder Executivo, 

mediante a apresentação da(s) nota(s) Fiscal(s). 

5.2. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada através de fax, e-mail ou 

outro meio válido. 

5.3. Os veículos deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias, após o recebimento da respectiva 

Ordem de Fornecimento 

5.4.  Em caso fortuito ou força maior poderá decorrer uma prorrogação por mais 30 (trinta) dias a contar do 

vencimento do primeiro prazo expedido na ordem de fornecimento, desde que devidamente justificado via 

requerimento expresso pelo fornecedor. 

5.5. Os veículos deverão ser entregues dentro das especificações mínimas constantes neste Termo de 

Referência. 

5.5.1. Os bens deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, com selo de certificação de 

conformidade do produto, de acordo com a Portaria nº 299, de 14 de junho de 2012, alterada pela Portaria n.º 

199, de 16 de abril de 2015 e demais legislações vigentes, ser de boa qualidade e atender eficazmente às 

finalidades que deles naturalmente se esperam, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições 

do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e ainda está de acordo com as 

legislações seguintes:  

5.5.1.1. Lei n° 6.938, de 1981 – Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 

de formulação e aplicação, e dá outras providências; 

5.5.1.2. Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986 – Dispõe sobre a criação do Programa de Controle de 

Poluição do Ar por veículos Automotores – PROCONVE; 

5.5.1.3. Resolução CONAMA n° 01 de 11/02/1993 – Dispõe sobre os limites máximos de ruídos, com o veículo 

em aceleração e na condição parado, para veículos automotores nacionais e importados, excetuando-se 

motocicletas, motonetas, triciclos, ciclomotores e bicicletas com motor auxiliar e veículos assemelhados; 

5.5.1.4. Resolução CONAMA n°08 de 31 de agosto de 1993 – Complementa a Resolução nº 18/86, que institui, 

em caráter nacional, o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, 

estabelecendo limites máximos de emissão de poluentes para os motores destinados a veículos pesados novos, 

nacionais e importados (Publicada no DOU no 250, de 31 de dezembro de 1993, Seção 1, páginas 21536-21541); 

5.5.1.5. Resolução CONAMA n°17/1995 – Dispõe sobre os limites máximos de ruído para veículos de 

passageiros ou modificados; 

5.5.1.6. Resolução CONAMA n°242 de 30 de junho de 1998 – Dispõe sobre limites de emissão de material 

particulado para veículo leve comercial e limite máximo de ruído emitido por veículos com características 

especiais para uso fora de estradas (Publicada no DOU no 148, de 5 de agosto de 1998, Seção 1, página 43); 

mailto:contratospmtval@gmail.com


 

 

 
 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas       CNPJ: 12.842.829/0001-10 

Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288        prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela 

Fone: (82) 3543-1301- E-mail: contratospmtval@gmail.com 

  Pregão Eletrônico Nº 100/2022 Página 010 

 

5.5.1.7. Resolução CONAMA n°272 de 14 de setembro de 2000 – Dispõe sobre os limites máximos de ruído 

com os veículos em aceleração (Publicado no DOU em 10 janeiro 2001); 

5.5.1.8. ABNT NBR 9762 de 20 de março de 2012 – Veículo rodoviário de carga (Terminologia); 

5.5.1.9. Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013 – Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP; 

5.5.1.10. GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS Câmara Nacional de Sustentabilidade 
– CNS DECOR/CGU/AGU 2021 agosto 4ª edição, revista, atualizada, ampliada: ( https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio1.pdf)  

5.6. No ato da entrega dos veículos, estes deverão estar limpos e sem avarias, como: arranhões, amassados, 

dentre outros. Deverá ser entregue conjuntamente o Manual de Instruções, a chave reserva, a nota fiscal de 

faturamento e o Termo de Garantia dos veículos. 

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da 

notificação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Senhor(a) Kelen Mendes Martins, inscrito no 

CPF nº 920.686.502-15, representante da Secretaria Municipal de Transporte, especialmente designados para este 

fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios 

e, na ocorrência de qualquer irregularidade, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. O representante da Administração acompanhará todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 

Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhará os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

7. DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo Fornecedor. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão Gerenciador 

atestar a execução do objeto da ARP. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  
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7.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser tomadas as providências de 

comunicação ao setor competente para que a Fornecedora seja notificada e apresente em no máximo 5 dias as 

pendências encontradas. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Fornecedora 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador. 

7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão Gerenciador deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Fornecedora bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.6. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias às penalidades, 

inclusive podendo ocorrer a rescisão contratual/cancelamento de ata nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à Fornecedora a ampla defesa.  

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7.1. A Fornecedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
8.1. As despesas decorrentes do Registro de Preço para Aquisição de Veículos Novos (Zero Km) - 

REABERTURA pelas Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Transporte, Secretaria Municipal de 

Assistência, Desenvolvimento Social, Trabalho, Direitos Humanos e Cidadania, Secretaria Municipal de 

Educação e Secretaria Municipal de Saúde)serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de Teotônio 

Vilela/AL, consignadas nas rubricas: ## Órgão: 12000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Unidade Orçamentária: 12001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE Dotação: 04.122.0003.2044 

- Viabilizar Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte Elemento: 449052000000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de recurso: 001017000 - Recursos Próprios 

destinados a outros gastos Órgão: 08000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E DIREITO A CIDADANIA Unidade Orçamentária: 08001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITO A CIDADANIA Dotação: 04.122.0003.2012 - Viabilizar 

Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social Elemento: 449052000000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de recurso: 001017000 - Recursos Próprios 

destinados a outros gastos Órgão: 08000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E DIREITO A CIDADANIA Unidade Orçamentária: 08002 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: 08.244.0005.2092 - Manutenção das Atividades do IGD/SUAS Elemento: 

449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de recurso: 001008000 - 

Transferência SUAS Órgão: 09000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade Orçamentária: 09001 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 10.122.0007.2106 - Viabilizar Gestão e Manutenção da 

Secretaria Municipal de Saúde Elemento: 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de recurso: 004000000 - ASPS 15% Órgão: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 07002 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA – FUNDEB Dotação: 12.365.0008.2151 - Manutenção do Fundo de Desenvolvimento da Educação 
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Básica - Creche 30% Elemento: 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de 

recurso: 003000000 – Fundeb Órgão: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade 

Orçamentária: 07002 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

– FUNDEB Dotação: 12.365.0008.2152 - Manutenção do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - 

Pré-Escola 30% Elemento: 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de 

recurso: 003000000 – Fundeb Órgão: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade 

Orçamentária: 07002 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

– FUNDEB Dotação: 12.366.0008.2153 - Manutenção do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - 

EJA 30% Elemento: 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de recurso: 

003000000 – Fundeb Órgão: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade Orçamentária: 

07002 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 

Dotação: 12.367.0008.2440 - Manutenção do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - AEE 30% 

Elemento: 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de recurso: 003000000 

– Fundeb Órgão: 07000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade Orçamentária: 07002 - 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB Dotação: 

12.361.0008.2155 - Manutenção do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - Ensino Fundamental 30% 

Elemento: 449052000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte de recurso: 003000000 

– Fundeb 

8.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes fornecimentos 

serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício orçamentário vigente na data 

da realização da despesa. 

 

9. DO REAJUSTE: 

9.1. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de Preços. 

9.2. Deverão ser observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 que trata das situações 

“DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, conforme termos do edital da 

licitação. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

9.4. Em caso de conversão da ARP em contrato deve ser observar os ditames do art. 65, da Lei nº 8.666/93, em 

detrimento de repactuação, reajuste e recomposição de valores, restando a CONTRATADA aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

10.1.1. Apresentar documentação falsa; 

10.1.2. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do ajuste; 

10.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.6. Não mantiver a proposta; 

10.1.7. Cometer fraude fiscal; 
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10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

10.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances 

10.3.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

10.5. Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou atendimento às 

solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela – PMTV indicadas no presente Edital, 

sobre o valor do saldo não atendido, respeitando os limites da lei civil; 

10.6. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global registrado, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.9. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Teotônio Vilela/AL, pelo prazo de até cinco 

anos; 

10.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1. 

10.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir o Município pelos prejuízos 

causados. 

10.12. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.13. As sanções previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 poderão ser aplicadas ao Fornecedor, 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.14. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

10.15. a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

10.16. b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.17. c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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10.18. As multas devidas e/ou prejuízos causados à PMTV serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.19. Caso o Órgão Gerenciador determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta, o Município 

de Teotônio Vilela/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Independentemente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da 

habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

12. DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de 

Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

   E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro 

de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias 

deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Teotônio Vilela. 

 

Teotônio Vilela, 05 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

Pedro Henrique de Jesus Pereira – Prefeito  

Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA  

Jonatas Matos Cruz – Administrador 

Fornecedora Registrada 

mailto:contratospmtval@gmail.com

		2023-01-06T10:09:44-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:10:12-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:10:26-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:33:29-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:33:40-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:33:51-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:34:03-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:34:15-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:34:29-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:34:42-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:34:55-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:35:08-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:35:19-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-06T10:35:37-0300
	CKS COMERCIO DE VEICULOS LTDA:30330883000169


		2023-01-10T16:09:34+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:09:55+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:10:18+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:10:39+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:11:01+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:11:22+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:11:44+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:12:07+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:12:31+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:12:54+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:13:19+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:13:43+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:14:51+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472


		2023-01-10T16:15:20+0000
	PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA:95558489472




